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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO SPDOC n'" 649'52912018

PREGÃO ELETRONICO N.' 1312018

CONTRATO: SJDC n.' 1412018

Termo de contrato de prestação de serviços de

emissäo, clistribuição, gerenciamento e

administraçäo de cartäo magnético ou de

similar tecnologia, na forma de vale

refeição/alimentação, que entre si firmam

Secretaria da Justiça e da Defesa da

Cidadania e a emPresa VEROCHEQUE

REFEIçÖES LTDA.

o Estado de são Paulo, por intermédio da secretaria da Justiça e da Defesa da

Cidadania, doravante designada "CONTRATANTE", neste ato representado pelo

Senhor Orlando Gerola Junior, RG no 10'858.715-0 e CPF no 024'653'698'57' no uso

da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abril de 1970' e

Verocheque Refeiçöes Ltda, inscrita no CNPJ sob no 06'344'497i0001-41' com sede

a Av. Presidente Varga, 2.001, Ribeirão Preto s.P., a seguir denominada

"CoNTRATADA", neste ato representada pelo senhor(a) Nicolas Teixeira Veronezi,

portador do RG no 32.594.073-3 SSPSP e cPF no 225J48008-26' em face da

adjudicação efetuada no Pregão Eletronico indicado em epígrafe, celebram o presente

TERMoDEcoNTRATo,sujeitando-seàsdisposiçöesprevistasnaLeiFederalno

1O,52O|2OO2, no Decreto Estadual n" 49.72212005 e pelo regulamento anexo à

Resolução ÇÇ-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente' no que

couberem, as disposiçöes da Lei Federal no 8 666i1993' clo Decreto Estadual n'

47.2g7t2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de

2002, e demais normas regulamentares aplicávers à espécie, mediante as seguintes

cláusulasecondiçöesquereciprocamenteoutorgameaceitam.
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CTDADANIA

CLAUSULA PRI IRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de emissão,

distribuição, gerenciamento e administração de cartão magnético ou de similar

tecnologia, na forma de vale refeição/alimentação para os servidores, estagiários

e colaboradores da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, utilizados por

cartöes magnéticos/chip ou outra forma, com similar tecnologia, conforme detalhamento

e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da

CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em

epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e

qualidade requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execuçäo deste contrato é o de empreitada por preço unitário

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDI OES DE EXECUCAO DOS SERVICOS

A confecçäo e emissäo inicial de todos os cartöes de REFEIÇÃOi Rt-lUENTAçAO

deverá ser entregue, em até 10 dias corridos, contados a partir da data do início da

vigência do contrato, conforme cláusula terceira do presente termo.

PARAGRÁFO ÚNICO

Os valores deverão ser creditados nos respectivos cartöes a partir da emissäo da

Ordem de Execução de Servicos - OlS, correndo por conta da CONTRATADA todas

as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execuçäo, em especial

as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIG Êrucrn E DAS PRoRRocAcöES

O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses a partir de 1711012018.
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SBCRETARIA DA JUSTIÇA E DA DBFESA DA CIDADANIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais a critério da

CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condrçöes

permitidos pela legislaçäo vigente.

PARAGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogaçäo de que trata o parágrafo anterior, desde

que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90

(noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogaçöes do

prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos

termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condiçÕes prescritas na Lei Federal

no 8.666/1993.

PARAGRAFO QUARTO

A näo prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie

indenização.

da

de

PARÁGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado,

conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARAGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao

da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na

existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício

para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ocorrendo a resoluçäo do contrato, com base na condiçäo estipulada no Parágrafo

Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de

indenização.

-)
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DtrIiESA DA CIDADANIA

CLÁUSULA UARTA DAS OBRI ES E DAS RESPON LIDADES DA

coN ADA

À COrufnnTADA, além das obrigaçöes constantes do Termo de Referência, que

constitui Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitaçöes, cabe:

| - zelar pela fiel execuçäo deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais

e humanos necessários,

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, en

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuaçäo da equipe técnica alocada, e

pelos contatos com o CONTRATANTE;

lll - cumprir as disposiçöes legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que

interfiram na execução dos serviços;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificação exigidas na

licitação indicada no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender

prontamente as reclamaçöes sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execuçäo do contrato, näo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo do CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

Vlll - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de

que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por

sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilizaçäo;

lX - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos servtços,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato

relevante sobre a execução do objeto contratual;

X -Responsabilizar pelo pagamento aos estabelecimento credenciados, decorrentes

dos serviços efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não

responde solidaria ou subsidiariamente por este pagamento.

OGJ/NTV/cn
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SECRTITARIA DA.IUSTIÇA B DA DITFBSA DA CTDADANIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá ofereCer, dar Ou se Comprometer a dar a quem quer que

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçåo,

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.10612014, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negÓcios de forma a coibir fraudes,

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Púþlica, nacional ou

estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilÍcitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utrlizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos

atos Praticados;

lV - no tocante a licitaçöes e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçäo ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realizaçäo de qualquer ato de procedimento

licitatÓrio Público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tiPo;

d) fraudar licitaçäo pública ou contrato dela decorrente,

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitaçäo pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçöes

ou prorrogaçöes de contratos celebrados com a administraçäo pública, sem

autorizaçäo em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos

instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio economico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração pública;
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SECRBTARIA DA JUSTIçA E DA DEFESA DA CIDADANIA

V - dificultar atividade de investigaçäo ou fiscalização de órgäos, entidades ou

agentes públicos, ou intervir em sua atuaçäo, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigaçöes previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta

Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateraldo contrato, a

critério da CONTRATANTE, sem prejuizo da aplicação das sançöes penais e

administrativas cabíveis e, também, da instauraçäo do processo administrativo de

responsabilizaçâo de que tratam a Lei Federal no 12.84612013 e o Decreto Estadual no

60.106t2014.

CLÁUSULA QUINT DAS OBRIGACOES E DAS RESPO NSABILIDADES DO

CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fiscalizaçäo dos serviços, designando servidor responsável pelo

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a

CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informaçÕes necessários à execuçäo do

objeto do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

CLÁUSULA SEXTA. DA FISCALIZAÇAO DOS SERVIÇOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalizaçäo dos serviços contratados por intermédio do

fiscal e do gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das

obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização näo exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a

qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade

por parte do CONTRATANTE.
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SBCRB'TARIA DA JUSTIÇA E DA DEIIBSA. DA CIDADANIA

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicaçäo, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades

ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaçöes prevista

neste contrato e no Anexo I do Edital.

CLÁUSU SÉTIMA. DOS PRECOS E DO USTE

As partes atribuem a este contrato para o período de 15 (quinze) meses o valor total

estimado de R$ 1.603.389,45, (um milhão seiscentos e três mil trezentos e oitenta e

nove reais e quarenta e cinco centavos) composto pelo valor mensal estimado de

R$ 106.892,63, (cento e seis mil oitocentos e noventa e dois reais e sessenta e três

centavos) incluído neste o valor de R$ 5.665,31, (cinco mil seiscentos e sessenta e cinco

reais e trinta e um centavos) referente à taxa de administraçäo no patamar de -5,30%

(menos cinco inteiros e trinta centésimos por cento)

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O valor unitário diário dos créditos disponibilizados nos cartöes magnéticos/e ou

eletronicos, para o Vale RefeiçãoA/ale Alimentação é de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e

indiretos relacionados à prestaçäo dos serviços, tais como tributos, remuneraçÕes,

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta

licitação, inclusive gastos com transporte.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente

à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa

de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime triþutário

diferenciado por incorrer em alguma das vedaçöes previstas na Lei Complementar

Federal no 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigaçöes avençadas perante a

Administraçäo, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime

tributário d iferenciado.

7

OGJ/Ì',JTV/cn



PARAG

StrCRETARIA DA JUS'TIÇA E DA DEIIBSA DA CIDADANIA

OUARTO

A CONTRATANTE poderá alterar os valores dos créditos disponibilizados, porém o

valor percentual relativo à Taxa de Administração, mesmo que seja negativo, será fixo

e irreajustável durante a vigência do contrato e suas prorrogaçöes.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No presente exercÍcio as despesas decorrentes desta contratação iråo onerar a UGE

170.102, crédito da orçamentário 001001001, de classificação funcional programática

1 4.122.17 30.6219. 000 e categoria econômica 3. 3. 90' 39.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercicio(s) seguinte(s), correräo à conta dos recursos prÓprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocaçäo será feita no início de cada exercicio

financeiro.

CLÁUS NONA. DAS EDICÖES DOS S ERVICOS CONTRATA DOS

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes

procedimentos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No dia 25 (vinte cinco) de cada mês será encaminhado relatÓrio do pedido de carga ou

recarga de credito, mediante o envio de listagem nominal dos colaboradores

beneficiados, contendo a indicação do tipo de cartäo a receber o crédito (alimentaçåo

ou refeiçäo), CPF ou número do cartão, data e valor a creditar'

PARÁGRAFO SEGUNDO

No prazo de até 01 (um) dia útil, contados da carga e/ou recargas dos créditos, a

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos

de serviços realizados, devendo contemplar, no mínimo, o montante total creditado aos

beneficiários.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipÓtese de glosas e/ou incorreçÕes

de valores, a correspondente retificação e confirmada a exatidäo das informaçÕes,

I
OG.l/N1-V/crr



SECRBTARIA DA JUSTIÇA II DA DIIIBSA DA CIDADANIA

solicitará a reduçäo proveniente dos estornos dos valores acumulados no período, a seu

favor, se houver, ante de autorizar o faturamento.

PARÁGRAFO QUARTO

A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de

Administraçäo (%) somada ao montante total dos crédito concedidos aos colaboradores

da CONTRATANTE. Caso a taxa de Administração seja negativa, seu valor absoluto

será descontado do montante total dos créditos efetivamente disponibilizados aos

colaboradores no mês objeto de medição, devendo o resultado desta operação ser

considerado a remuneração devida.

PARÁGRAFO QUINTO

A emissão da Nota Fiscal/Fatura ocorrerá no 1o dia útil de cada mês sendo

imediatamente encaminhada por meio eletrônico a Contratante, para o Centro de

Desenvolvimento de Recursos Humanos do Departamento de Recursos Humanos

desta Secretaria.

PARÁGRAFO SEXTO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE

atestará a medição mensal, no prazo do 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento

do relatório, comunicando à ÇONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissåo

da correspondente nota fiscal/fatura.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentaçåo dos originais

da nota fiscal/fatura no Departamento de Recursos Humanos, em conformidade com a

Cláusula Nona deste instrumento,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos seräo realizados mediante depósito na conta corrente bancária em

nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/4, conta no 3370-7, Agência no 30301-1,

de acordo com as seguintes condiçöes.

| - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscalifatura, ou de sua

reapresentação em caso de incorreçöes, na forma e local previstos nesta Cláusula.

I
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SBCRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFBSA DA CIDADANIA

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzidana nota fiscal/fatura

apresentada para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórlos, a razäo de 0,5% (meio por

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realizaçäo dos pagamentos a inexistência de registros em

nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos näo Quitados de Órgäos

e Entidades Estaduais- CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasiäo

da realizaçäo de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela

comprovaçäo, pela CONTRATADA, de que os registros estäo suspensos, nos termos

do arligo 8o da Lei Estadual no 12.79912008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasiäo do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retençäo na nota fiscal

apresentada ou que se refira a retençöes näo realizadas em meses antertores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser

feito em consonância com o artigo 30 e demais disposiçöes da Lei Complementar

Federal no 11612Q03, e respeitando as seguintes determinaçöes:

| - euando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN,

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo,

pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislaçäo municipal, a retençäo do ISSQN pelo

tomador dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a

quantia correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da

CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.
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SECRBTARIA DA JUSI'IÇA B DA DEI.'ESA DA CIDADANIA

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

"RETENçAO PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele

correspondente, sem nenhuma deduçäo.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente

com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição

de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento

do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço

executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou

documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasiäo da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do

ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao

mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a

documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentaçäo dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o

direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

clÁusur-R oÉcrurR pRrMerRR - oR suecoNrnRrRÇAo. crssÃo ou
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇOES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

objeto deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇAO DA QUANTIDADE DO OBJETO

CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratadas, os

acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFBSA DA CIDADANIA

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposiçöes da Lei Federal no

8.666/1993.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos

previstos nos arligos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de

rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/1993, bem como

no artigo 1o, S2o, item 3, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com a redação que lhe

foi dada pelo Decreto Estadual no 57 .15912011, na hipótese da configuração de trabalho

em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou

dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA D SANCOES PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçåo direta e

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar

quaisqueratosprevistosnoartigoTodaLei Federal no10.520, de17 dejulhode2002,

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sançäo de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as

multas previstas no Anexo lV do Edital indicado no preåmbulo deste instrumento,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP,

no "Sistema Eletronico de Aplicaçäo e Registro de Sançöes Administrativas - e-

Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de

Empresas lnidoneas e Suspensas CEIS", no endereço

htt p : //www. p o rta lt ra ns pa re n ci a. g ov. b r/ce i s.
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SI,CRETARTA DA JUSTIÇA tr DA DEFESA DA CIDADANTA

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sançöes são autonomas e a aplicação de uma nåo exclui a de outra

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de

cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente,

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimonio público nacional ou estrangeiro,

contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a

constituir fraude ou corrupção, durante a licitaçäo ou ao longo da execução do contrato,

será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilizaçâo nos termos

da Lei Federal no 12.84612013 e do Decreto Estadual no 60.10612014, sem prejuízo da

aplicação das sançöes administrativas previstas nos artigos 87 e BB da Lei Federal no

8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA GARANTIA DE EXECUCAO CONTRATUAL

Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA

prestou garantia sob a modalidade Seguro Garantia, no valor de R$ 80.169,47 (oitenta

mil cento e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos), correspondente a 5%

(cinco por cento) do valor total da contrataçäo, em conformidade com o disposto no

artigo da Lei Federal no 8.666/1993.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DISPOSIçÖES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele

estivessem transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposiçöes normativas indicadas no

preâmbulo deste Termo de Contrato e demais disposiçoes regulamentares pertinentes.
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SBCRtrTARIA DA JIJS'I'IÇA E DA DBIìIìSA DA CIDADANIA

lll. Para dirimir quaisquer questöes decorrentes deste Termo de Contrato, não

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do

Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA

e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de

Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Säo Paulo, 03 de Setembro de 2018

ORLAN J ICOLAS RA VERONEZI
Coo Administração Di r Presidente

NTRATANTE NTRATADA

TESTEMUNHAS

(nome, RG e CPF) (nome, RG e CPF)
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